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Antes da Lei 13.786, juros de mora em rescisão contratual 

imotivada requerida por comprador contam do trânsito em julgado 

  

A Segunda Seção fixou, em recurso julgado sob o rito dos repetitivos, a tese 

segundo a qual, "nos compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias 

anteriores à Lei 13.786/2018, em que é pleiteada a resolução do contrato por 

iniciativa do promitente comprador de forma diversa da cláusula penal 

convencionada, os juros de mora incidem a partir do trânsito em julgado da 

decisão". 

  

O recurso representativo da controvérsia (Tema 1.002) teve origem em ação 

ajuizada por um comprador requerendo a rescisão contratual de promessa de 

compra e venda de imóvel em construção, por não conseguir mais honrar as 

obrigações. Ele pleiteou ainda o reconhecimento do caráter abusivo da multa prevista em cláusula penal, de 

20%, para que fosse fixada em 10%. 

  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para decretar a resilição do contrato e revisar a cláusula, 

condenando a construtora a restituir 90% do valor pago, com juros de mora a partir da citação. O Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, decidiu 

que, nos pedidos imotivados de rescisão de promessa de compra e venda de imóvel, os juros de mora são 

contados da citação. 

  

A construtora recorreu ao STJ. A ministra Isabel Gallotti, cujo voto prevaleceu no julgamento, ressaltou que 

é firme o entendimento da corte no sentido de que, "na hipótese de resolução contratual do compromisso de 

compra e venda por desistência dos adquirentes, em que postulada pelos autores a restituição das parcelas 

pagas de forma diversa da cláusula penal convencionada, os juros moratórios serão computados a partir do 

trânsito em julgado da decisão". 

  

Direito do consumidor 
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Segundo ela, a questão jurídica controvertida no caso é a fixação do momento em que se caracteriza a mora 

do vendedor na devolução dos valores em razão da rescisão do contrato promovida pelo comprador. A 

ministra destacou que, em tais situações, não há culpa da incorporadora, uma vez que a iniciativa de rescisão 

parte do consumidor. 

  

Isabel Gallotti lembrou os anos que precederam a edição do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a 

implantação do Plano Real, época em que o surto inflacionário impactou fortemente o crédito imobiliário, 

sendo comum a rescisão de contratos com perda total das prestações pagas. 

  

A relatora mencionou precedentes do STJ que reconheceram ao consumidor inadimplente o direito de 

promover ação para receber, de forma imediata e em pagamento único, a restituição dos valores pagos, 

assegurada ao vendedor a retenção de parcela do montante, entendimento consolidado na Súmula 543. 

  

Natureza constitutiva 

  

A ministra ressaltou que ainda hoje há controvérsia sobre o percentual a ser retido pelo fornecedor nos 

contratos anteriores à Lei 13.786/2018. No caso julgado, observou que o percentual estabelecido no contrato 

era compatível com os limites traçados pela jurisprudência do STJ, mas foi tido como abusivo e reduzido 

para 10% pelas instâncias ordinárias. 

  

Ela entendeu que, diante da discordância do comprador com os termos do contrato vigente – cuja 

modificação foi pedida na ação –, e não havendo previsão legal a respeito, não se pode reconhecer como 

preexistente o dever de restituir valores em desconformidade com o que estava pactuado. Para a ministra, 

não se trata de liquidar uma obrigação existente, mas de alterar a cláusula contratual que define a obrigação. 

  

"A sentença que substitui cláusula contratual, sob esse aspecto, tem claramente natureza constitutiva, com 

efeitos ex nunc, isto é, a partir da formação da nova obrigação pelo título judicial. A parte condenatória da 

sentença – restituição dos valores pagos após a retenção da cláusula penal – somente poderá ser liquidada 

após a modificação, pela decisão judicial, da cláusula questionada", disse a relatora. 

  

Assim, concluiu Isabel Gallotti, os juros de mora relativos à restituição das parcelas devem incidir a partir da 

data do trânsito em julgado da decisão, porque inexiste mora anterior do vendedor se a rescisão do contrato 

se deu por culpa do comprador, com restituição de valores em desconformidade com o que foi pactuado. 

  

A ministra esclareceu que os contratos regidos pela nova lei não estarão submetidos ao mesmo 

entendimento, pois, na hipótese de não serem observadas as diretrizes legais, a sentença não será 

constitutiva, mas, sim, declaratória de nulidade de cláusula contratual e condenatória do pagamento de valor. 

A esses casos deverá ser aplicada a tese geral de obrigação de origem contratual, com a fluência dos juros 

de mora a partir da citação, de acordo com os artigos 397 e 405 do Código Civil. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 
  

NOTÍCIAS STF 
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Ministro remete inquérito contra Geddel e Lúcio Vieira Lima para Justiça Federal do DF 

  

O ministro Alexandre de Moraes determinou a remessa para a 10ª Vara Federal do Distrito Federal dos autos 

do Inquérito (INQ) 4664, instaurado contra o ex-deputado federal Lúcio Vieira Lima, seu irmão, o ex-ministro 

Geddel Vieira Lima, a mãe dos dois políticos, Marluce Vieira Lima, e outras cinco pessoas. Eles são 

investigados pela suposta prática de crimes de peculato decorrente da manutenção de secretários 

parlamentares lotados no gabinete de Lúcio Vieira Lima para atender a interesses pessoais da família e sem 

desempenhar atribuições inerentes à função pública. 

  

Em sua decisão, o relator destacou que a Procuradoria-Geral da República (PGR) apresentou manifestação 

favorável ao declínio da competência do STF para julgar o caso, em razão do término do mandato legislativo 

de Lúcio Vieira Lima, e informou que a investigação teve origem na Justiça Federal do DF. Ele lembrou que, 

na resolução de questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, o Plenário definiu que o foro por prerrogativa de 

função para aqueles que exercem mandatos parlamentares se aplica apenas aos crimes cometidos durante 

o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas. No caso dos autos, Lúcio Vieira Lima não 

se reelegeu nas eleições de 2018 e, nos termos do artigo 102, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, a 

competência do STF se restringe aos casos de infrações penais comuns praticadas pelos membros do 

Congresso Nacional no exercício do mandato, desde que haja relação com as funções parlamentares. 

  

Ao remeter o caso à 10ª Vara Federal do DF, o relator ressaltou que deve ser preservada a validade de todos 

os atos praticados e decisões já proferidas e lembrou que aquele juízo é responsável pelos demais casos e 

desdobramentos das operações “Cui Bono”, “Sépsis”e “Catilinárias”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida execução da pena de ex-vereador com condenação confirmada pelo STJ 
  

O ministro Gilmar Mendes negou Habeas Corpus (HC 154691) a um ex-vereador de Sousa (PB) condenado 

por peculato que pretendia a suspensão da execução provisória da pena. Ao revogar concedida 

anteriormente, o ministro considerou que, após a impetração do HC, o caso foi apreciado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que negou provimento a agravo em recurso especial. 

  

Nedimar de Paiva Gadelha Júnior foi condenado à pena de 5 anos e 9 meses de reclusão, a ser cumprida 

no regime semiaberto, e à perda do cargo público. A condenação foi mantida pelo Tribunal de Justiça da 

Paraíba (TJPB), que suspendeu os efeitos da sentença apenas em relação ao afastamento do cargo. A 

defesa então interpôs recurso especial, que ainda estava pendente de julgamento na época da impetração 

do HC ao STF, no qual o ministro Gilmar Mendes, em maio de 2018, concedeu a liminar para suspender a 

execução provisória. 

  

Novo marco 

  

Ao examinar o mérito do HC, o ministro Gilmar Mendes afirmou que os ministros do STF têm aplicado, 

monocraticamente, a jurisprudência da Corte no sentido de que a execução provisória da sentença, “já 

confirmada em sede de apelação, ainda que sujeita a recurso especial e extraordinário, não ofende o 

princípio constitucional da presunção de inocência, conforme decidido no HC 126292”. Esse posicionamento 
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foi mantido no indeferimento das medidas cautelares nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 

43 e 44 e no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964246, com repercussão geral 

reconhecida pelo Plenário Virtual. 

  

No entanto, Mendes lembrou que o voto do ministro Dias Toffoli sobre a matéria foi no sentido de que a 

execução da pena deveria ficar suspensa com a pendência de recurso especial ao STJ. E, em julgamentos 

realizados na Segunda Turma, ele manifestou sua tendência de seguir essa orientação, sustentando que a 

opção confere maior segurança à execução provisória, já que o STJ que pode corrigir questões relativas à 

tipicidade, à antijuridicidade ou à culpabilidade do agente, “alcançando inclusive a dosimetria da pena”. 

  

Para o relator, esse novo marco, com o fim da prisão automática no segundo grau, é apenas um ajustamento 

do momento inicial para a execução da pena, “mais consentâneo com o nosso ordenamento jurídico e com 

a nossa realidade”. “Não se altera a essência do entendimento majoritário desta Corte de esgotamento das 

instâncias soberanas na apreciação dos fatos para se considerar imutável a condenação, apenas muda-se 

o marco”, explicou. 

No caso de Gadelha, o ministro verificou que, em dezembro de 2018, o colegiado do STJ apreciou o agravo 

regimental no recurso especial interposto por sua defesa, confirmando, assim, a condenação. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro autoriza compartilhamento de informações com TCU em processo sobre 

investigações contra Glenn Greenwald 

  

O ministro Gilmar Mendes aceitou o pedido do Tribunal de Contas da União (TCU) e autorizou o 

compartilhamento integral das informações constantes nos autos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 601, na qual o partido Rede Sustentabilidade teve deferida, em caráter liminar, 

a suspensão de inquéritos com o objetivo investigar o jornalista Glenn Greenwald, do site The Intercept Brasil. 

  

O pedido de compartilhamento foi feito pelo ministro Bruno Dantas, relator da representação aberta no TCU 

por solicitação do sub-procurador-geral do Ministério Público de Contas, Lucas Furtado, em razão de 

possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). O 

ministro do TCU afirma que a medida é necessária para o esclarecimento dos fatos e o aprofundamento dos 

trabalhos, “considerando a relevância e a gravidade das ocorrências noticiadas”. 

  

Na decisão, o ministro Gilmar Mendes aponta que as irregularidades se referem a investigações 

supostamente iniciadas a pedido da Polícia Federal com o objetivo de identificar movimentações atípicas 

nas atividades financeiras do advogado e jornalista norte-americano. De acordo com a representação do 

Ministério Público de Contas, se confirmado, o procedimento configuraria abuso de poder, pois teria o 

objetivo de intimidar Greenwald após a divulgação de supostas conversas e trocas de mensagens entre 

magistrados e procuradores que atuam e atuaram na força-tarefa da Lava Jato. 

  

Para o relator, está caracterizada a legitimidade da atribuição exercida pelo TCU no caso. Ele aplicou a 

jurisprudência do STF que admite o compartilhamento de provas e de informações produzidas em processos 

judiciais para a apuração de fatos idênticos no âmbito de processos administrativos, ainda que relativos a 

dados e informações cobertos por sigilo constitucional, desde que precedido da prévia e indispensável 

autorização judicial. 
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Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

Oposição de embargos não prejudica recurso contra decisão que incluiu parte no polo 

passivo da execução 

  

A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial de duas empresas por entender que a oposição de 

embargos do devedor por interessados que recorreram com agravo de instrumento contra a decisão que 

incluiu seus nomes no polo passivo de uma execução não representa ato incompatível com a vontade de 

recorrer. 

  

Com a decisão, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deverá analisar e julgar o agravo de instrumento. 

No acórdão recorrido, o TJSP julgou prejudicado o agravo com o fundamento de que a oposição de 

embargos, na hipótese, seria ato incompatível com a vontade de recorrer da decisão que determinou a 

inclusão no polo passivo da execução. 

  

No curso de uma execução, um banco alegou que a empresa que tomou o financiamento passou a operar 

máquinas registradas em outro CNPJ e, buscando assegurar seus interesses, pediu ao juízo a inclusão de 

outras partes no polo passivo. 

  

O juízo deferiu a inclusão dos indicados. Contra essa decisão, as empresas entraram com agravo de 

instrumento, ao qual foi concedido efeito suspensivo referente à possibilidade de constrição de patrimônio. 

  

Em sequência, as mesmas partes opuseram embargos à execução. O TJSP, então, julgou prejudicado o 

agravo de instrumento por entender que os embargos significavam, na prática, a aceitação tácita da decisão 

que as incluiu no polo passivo ou a desistência do agravo. 

  

No STJ, o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que o pedido de efeito suspensivo 

foi deferido com o único propósito de evitar a constrição de bens do patrimônio das empresas até o 

julgamento final do recurso. 

  

Nesse contexto, segundo o ministro, não é possível concluir que a oposição de embargos à execução possa 

ser considerada aceitação tácita da decisão que determinou a inclusão das empresas no polo passivo. 

  

Medida necessária 

  

"Ao contrário, a apresentação de embargos à execução representou medida necessária para evitar a 

preclusão do direito de defesa naquela seara, não havendo nenhuma margem para a interpretação dada 

pelo tribunal de origem de que o mencionado ato processual configure aceitação tácita da decisão agravada 

ou eventual desistência do recurso interposto", explicou o relator. 
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Villas Bôas Cueva disse que a apresentação dos embargos com o propósito de evitar o perecimento do 

direito de defesa "está destituída de qualquer caráter de espontaneidade que possa sugerir a aquiescência 

tácita e a ocorrência de preclusão lógica pela prática de ato incompatível com a vontade de recorrer". 

  

A regra do artigo 503 do Código de Processo Civil de 1973 – na qual o TJSP se baseou para julgar 

prejudicado o recurso – deve ser aplicada, de acordo com o ministro, no caso de fatos inequívocos, 

"absolutamente inconciliáveis com a impugnação da decisão". Na dúvida, deve-se julgar o recurso – 

entendimento esse que deve permanecer atual, porque está reproduzido em sua essência no artigo 1.000, 

parágrafo único, do CPC/2015. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ex-superintendente da polícia acusado de negociar acordos com criminosos no MA 

permanecerá preso 

  

A Quinta Turma negou pedido de liberdade a ex-chefe da Superintendência de Investigações Criminais do 

Maranhão denunciado pela suposta participação em organização criminosa, integrada por policiais civis e 

advogados, que exigia vantagens financeiras de criminosos com base nos poderes dos próprios cargos. A 

decisão foi unânime.  

  

De acordo com denúncia do Ministério Público do Maranhão, o ex-superintendente atuava como chefe da 

organização criminosa que negociava acordos com delinquentes. Em troca da promessa de proteção aos 

bandidos – que praticavam especialmente roubos em instituições financeiras –, os agentes de segurança e 

advogados recebiam propinas que chegariam a R$ 120 mil. 

  

Com base no risco de reiteração delitiva e em notícias de intimidação de testemunhas, a prisão preventiva 

do ex-delegado foi determinada em novembro de 2018. Contra a decisão, a defesa impetrou habeas corpus 

no Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), mas o pedido foi indeferido. 

  

No recurso dirigido ao STJ, a defesa alegou não haver requisitos legais nem fundamentação idônea para a 

manutenção da prisão preventiva. Segundo a defesa, a eventual liberdade do ex-membro da Polícia Civil 

não representaria risco de coação de testemunhas ou de resultado negativo ao processo, já que poderiam 

ser aplicadas outras medidas cautelares diversas da prisão. 

  

Parceria no crime 

  

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca destacou que, no decreto de prisão preventiva, o juiz apontou a 

gravidade concreta dos crimes, especialmente em razão do tipo de operação do grupo – composto, em sua 

maioria, por agentes públicos estaduais – e pela posição do ex-delegado, que chegou a ocupar a chefia do 

órgão de investigação criminal do estado. 

  

Além disso – afirmou –, a decisão de prisão preventiva descreveu uma espécie de "parceria no crime" entre 

agentes policiais e criminosos, permitindo que o grupo direcionasse a atuação policial, especialmente na 

figura do então superintendente da Polícia Civil. 
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No mesmo sentido, o relator lembrou que o TJMA, ao negar o habeas corpus, ressaltou que a suposta 

sociedade criminosa entre os agentes de segurança e os delinquentes fomentou a criminalidade no 

Maranhão. A corte maranhense também apontou a existência de múltiplas ações penais contra o ex-

delegado, pela prática de crimes da mesma natureza. 

  

"Nesse contexto, entendo que a prisão está devidamente justificada para a garantia da ordem pública e para 

a conveniência da instrução criminal, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal", concluiu o 

ministro ao negar o recurso em habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

CNJ volta a discutir política de gestão documental do Judiciário 

  

Convênio garante passagem de ônibus a preso que ganhar a liberdade 
  

Comitê Nacional de TIC analisa atualização da Resolução nº 182/2013 

  

Tribunais podem efetuar depósitos judiciais em instituições privadas 

  

Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0006816-32.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Mauro Dickstein 

j. 13.08.2019 e p. 23.08.2019 

  

Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Óbito da alimentanda. Intransmissibilidade do direito, 

ante o seu caráter personalíssimo. Ilegitimidade da herdeira para dar prosseguimento à execução. 

Precedente do c. STJ. Extinção do feito, com fulcro no art. 485, IX, do CPC/15. Recurso não conhecido, 

pois prejudicado. Segredo de Justiça 

  

Fonte: Décima Sexta Câmara Cível 

  

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FEx-superintendente-da-policia-acusado-de-negociar-acordos-com-criminosos-no-MA-permanecera-preso.aspx&data=02%7C01%7C%7C52b7f60e1188451393d708d727c45bb0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637021596635683010&sdata=f3EY9v0aVVcCRnXpGrfuaBkb9HwtU%2BY57UokBRRkGLc%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/cnj-volta-a-discutir-politica-de-gestao-documental-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/convenio-garante-passagem-de-onibus-a-preso-que-ganhar-a-liberdade/
https://www.cnj.jus.br/comite-nacional-de-tic-analisa-atualizacao-da-resolucao-n-182-2013/
https://www.cnj.jus.br/comite-nacional-de-tic-analisa-atualizacao-da-resolucao-n-182-2013/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-podem-efetuar-depositos-judiciais-em-instituicoes-privadas/
https://www.cnj.jus.br/tribunais-podem-efetuar-depositos-judiciais-em-instituicoes-privadas/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900208986


  

  

  

  
 

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

  

      

mailto:sedif@tjrj.jus.br

